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Edição Digital Certificada*Sexta-feira, 10 de janeiro de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

10/01/2025

BARI SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 62ª e 63ª (Sexagési ma Segunda e 

Sexagésima Terceira) Séries da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 62ª e 63ª (Sexagésima Segunda 
e Sexagésima Terceira) Séries da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.11 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
das Séries 62ª e 63ª da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 24 de agosto de 2017 (“Termo de 
Securitização”), e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade com sede na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 7, sala 201, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 36.113.876/0001-91 na qualidade 
de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
de CR I, em primeira convocação, a ser realizada no dia 28 de janeiro de 2025, às 14 horas e em 
segunda convocação no dia 05 de fevereiro de 2025 às 14 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente 
digital, por videoconferência on-line na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem 
possibilidade de participação de forma presencial ou manifestação de voto a distância, nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, 
pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, 
a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação ou não das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social findo em setembro de 2024, acompanhada do 
relat ório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora 
(acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio 
Separado”, pesquisar pela “Série”). Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão 
encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos 
de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF 
dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: af.assembleias@oliveiratrust.com.br com cópia para 
pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela 
Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através 
dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados. 
São Paulo, 09 de janeiro de 2025. Bari Securitizadora S.A.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM INSTITUIÇÃO DE REGIME FIDUCIÁRIO, 

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, com 
instituição de regime fiduciário, para distribuição pública, da 6ª emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos do Instrumento Particular de Escritura da 6ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, 
da Espécie Quirografária, com Instituição de Regime Fiduciário, para Distribuição Pública, da Travessia Securitizadora S.A. (“Escritura 
de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de janeiro de 2025, às 
10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) Postergar a data de pagamento da parcela prevista para o dia 31 de janeiro de 2025 para o 
dia 28 de fevereiro de 2025; (ii) Ratificar a concessão da dispensa (waiver) do Fluxo Mínimo Mensal de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais) para R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) durante os meses de dezembro de 2024 e janeiro de 2025; (iii) Ratificar 
a liberação do montante de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais) para a MOMENTO ALUGUEL DE CARROS S.A. (Devedora); e (iv) 
Autorizar o Agente Fiduciário e a Emissora, a realizar todo e qualquer ato necessário para a consecução das deliberações acima, incluindo, 
mas não se limitando, a celebração de aditamento à Escritura de Emissão, conforme aplicável. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br 
e af.controles@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia 
por meio do sistema eletrônico indicado pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, 
preferencialmente, nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). Para que a Instrução 
de Voto à Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome 
ou denominação social completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e 
o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da 
Instrução de Voto à Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução 
de Voto à Distância deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada 
até o horário de início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@
oliveiratrust.com.br e af.controles@oliveiratrust.com.br com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização 
da Assembleia. Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a 
Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo 
de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas, bem como a cópia da Escritura de Emissão estão disponíveis para 
consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos 
os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se 
conceituado de forma diversa no presente Edital. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Vinicius Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

CANTAREIRA EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ/MF 20.080.672/0001-61 - NIRE 35.300.464.613

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
1 - Data, Hora e Local: Aos 30/09/2024, às 9h, na sede social da Companhia, localizada na Cidade 
de SP, SP, na Av. Raimundo Pereira de Magalhães, 11.001, Bairro Jd. Pirituba, CEP 02984-035. 
2 - Composição da Mesa: Presidente - Silvia Helena Saraiva Gomes; Secretário - Marcelo Nabih 
Sallum. 3 - Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista o que dispõe o §4º do Artigo 
124 da Lei 6.404/76. 4 - Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social. 
5 - Publicação Prévia de Documentos: Em cumprimento ao artigo 133, §4º, da Lei 6.404/76, o 
relatório da administração, as contas da Diretoria e as demonstrações contábeis referentes ao exercício 
social do ano de 2023 foram devidamente publicadas, de forma resumida, no dia 24/09/2024, na 
página 05 do jornal “O Dia” e com divulgação simultânea da íntegra dos demonstrativos, na mesma 
data, nas páginas 1 e 2 do mesmo jornal, na internet. 6 - Ordem do Dia: 1 - Em matéria ordinária: 
I - (a) Aprovar o Balanço Patrimonial, as Demonstrações Contábeis e as contas dos administradores 
da Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2023, os quais foram previamente 
disponibilizados a todos os acionistas, permanecendo arquivados na sede da Companhia; (b) Se 
aprovada a matéria anterior, aprovar a destinação de resultado positivo, eventualmente auferido, com 
base nas demonstrações financeiras do exercício social findo em 31/12/2023; II. Ratificação da 
destinação dada ao resultado auferido no exercício anterior e convalidação de todos os atos praticados 
pelos Conselheiros até a presente data; III Ratificação da escolha de auditores independentes; 2 - Em 
matéria extraordinária: (2a) eleição e posse dos Membros do Conselho de Administração para o 
mandato correspondente ao triênio 2024/2027; e (2b) autorizar a administração a praticar todos os 
atos necessários ao cumprimento do que for aprovado nas deliberações. 7 - Deliberações: Após a 
leitura dos documentos mencionados na ordem do dia, que foram colocados à disposição de todos 
os acionistas no prazo legal, postos em discussão e votação, foram observadas as seguintes 
ocorrências: aprovados, por unanimidade e sem ressalvas, as seguintes matérias: 1 - Em matéria 
ordinária: I - (a) O Balanço Patrimonial, as Demonstrações Contábeis e as contas dos administradores 
da Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2023, foram aprovados, por 
unanimidade e sem ressalvas; e I - (b) A Sociedade apurou lucro líquido, no exercício social findo 
em 31/12/2023, no importe total de R$ 823.207,92, o qual foi utilizado para amortizar parte do saldo 
de prejuízos acumulados de períodos anteriores, cujo saldo restou alocado na conta “Prejuízos 
Acumulados” totalizando o montante de R$ 66.744.970,31; II - Ratificada a destinação dada ao 
resultado líquido apurado pela Sociedade no exercício social findo em 31/12/2022, da seguinte forma: 
A Sociedade apurou prejuízo líquido, no exercício social findo em 31/12/2022, no importe total de 
R$ 2.329.073,38, cujo saldo restou alocado na conta “Prejuízos Acumulados”, que somado ao saldo 
de prejuízo anterior, totaliza o montante de R$ 67.568.178,23, bem como foram ratificados todos os 
atos praticados pelo Conselho de Administração até a presente data; e III - Ratificada a escolha da 
Grant Thornton Auditoria e Consultoria Ltda.; 2 - Em matéria extraordinária: (2a) obedecendo o item 
2 da ordem do dia, deu-se início ao processo de eleição e posse dos membros do Conselho de 
Administração para o mandato correspondente ao triênio 2024/2027, com vigência para o período 
de 30/09/2024 a 29/09/2027, apresentando à assembleia todos os candidatos, submetendo-os à 
votação. Levado então à votação para compor o Conselho de Administração desta Companhia, com 
mandato de 3 anos, por unanimidade dos acionistas, foram eleitos os Srs: (a) Claudia Mendes 
Borges de Siqueira, brasileira, viúva, empresária, RG 11.927.192 SSP/SP e CPF 154.003.028-82, 
residente e domiciliada na Rua Prof. Lúcio Martins Rodrigues, 330, apto. 32, Jd. Leonor, SP/SP, CEP 
05621-025, e (b) Antonio Carlos Luongo Sanchez, brasileiro, casado, engenheiro, RG 6.620.666-0 
- DETRAN-SP, CPF 037.820.868-30, residente e domiciliado na Rua Waghi Assad Abdala, 97 - 
Morumbi, Cidade de SP, SP, CEP 05651-020, e reeleitos, os Srs: (c) Silvia Helena Saraiva Gomes, 
brasileira, casada, maior, administradora de empresas, RG 5.681.324-7, CPF 989.706.828-72, 
domiciliada na Av. Cabo Adão Pereira, 648, Sala 2, Jd. São José, Pirituba, Município de SP, SP, CEP 
02936-010; (d) Julio Luiz Marques, brasileiro, casado, engenheiro, RG 7.821.596-1-SSP/SP, CPF 
993.995.718-15, residente e domiciliado na Capital do Estado de SP, na Rua Joaquim de Oliveira 
Freitas, 1.122, Vila Mangalot, CEP 05133-002; (e) Maurício Daniel Godoy Saraiva, brasileiro, casado, 
maior, administrador de empresas, RG 30.784.726-3-SSP/SP, CPF 316.630.498-31, residente e 
domiciliado na Capital do Estado de SP, com endereço comercial, na Av. Cabo Adão Pereira, 648, 
Sala 2, Jd. São José, Pirituba, SP-SP, CEP 02936-010; (f) Luiz Augusto Saraiva, brasileiro, divorciado, 
engenheiro, RG 4.105.820-3-SSP/SP, CPF 640.871.588-53, residente e domiciliado na Capital do 
Estado de SP, com endereço comercial, na Av. Cabo Adão Pereira, 648, Sala 2, Jd. São José, Pirituba, 
SP-SP, CEP 02936-010; (g) Antonio Carlos Lourenço Marques, brasileiro, casado, engenheiro, 
RG 7.821.561-4, CPF 010.334.638-41, residente e domiciliado na Capital do Estado de SP, na Av. 
Domingos de Souza Marques, 546, Vila Jaguara, CEP 05106-010; (h) Antero Saraiva Junior, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG 5.854.332-6, CPF 661.535.818-20, RG/RNE: 585433226, residente 
e domiciliado na Cidade de Itaquaquecetuba, SP, na Av. Uberaba, 1242, Vila Virginia; e (i) Marcelo 
Nabih Sallum, brasileiro, casado, advogado, RG 13.597.964-X SSP/SP e CPF 064.090.948-50, 
residente e domiciliado na Cidade de SP, SP, na Av. Açocê, 515, apto. 71, Indianópolis, CEP 04075-023. 
Os conselheiros ora eleitos declaram, para todos os fins e sob as penas da lei, que não estão 
impedidos, por lei especial, de exercer administração de Sociedade nem foram condenados 
(ou encontram-se sob efeito de condenação) (a) à pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; (b) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou (c) por crime contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de 
defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, e tomam posse dos 
cargos para os quais foram eleitos mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse, que 
seguem como Anexo 1 à presente Ata, registrados em livro próprio. 8 - Encerramento, Lavratura e 
Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, como não houve manifestação dos presentes, foram encerrados os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura da presente no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme 
e por todos os presentes assinada. SP, 30/09/2024. Mesa: Silvia Helena Saraiva Gomes - Presidente; 
Marcelo Nabih Sallum - Secretário. Acionistas: Nossa Senhora do Ó Participações S.A. - Luiz 
Augusto Saraiva / Luiz Antonio de Paulo Marques; TJLP Participações Ltda. - Antonio Carlos Luongo 
Sanchez / Antonio Tadeu Jallad; Itaquareia – Indústria Extrativa de Minérios Ltda. - Antero Saraiva 
Junior / Luiz Carlos de Faria; Lumine Cantareira Participações SPE Ltda. - Marcelo Nabih Sallum; 
In Consult Consultoria e Gestão de Negócios Ltda. - Claudia Mendes Borges de Siqueira. JUCESP 
- 462.722/24-7 em 12/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Nossa Senhora do Ó Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.970.783/0001-15 - NIRE 35.300.385.861

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1 - Data, Hora e Local: Aos 09/09/2024, às 9h, na sede social da Nossa Senhora do Ó Participações 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de SP, SP, na Av. Domingos de Souza Marques, 450, Sala 
A, Vila Jaguara, CEP 05106-010. 2 - Composição da Mesa: Presidente - Silvia Helena Saraiva 
Gomes; Secretário - Antonio Carlos Lourenço Marques. 3 - Convocação: Dispensada a convocação, 
tendo em vista o que dispõe o §4º do Art. 124 da Lei 6.404/76. 4 - Presença: Acionistas representando 
a totalidade do capital social, sendo: (a) MB & BM Participações Ltda., pessoa jurídica de direito 
privado constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, com sede no Município de Osasco, 
SP, na Av. Presidente Médici, 1340, sala 07, Jd. Mutinga, CEP 06268-900, com seus atos constitutivos 
regularmente arquivados perante a JUCESP, sob o NIRE 35.224.064.133, CNPJ 11.747.974/0001-50, 
neste ato representada na forma de seu Contrato Social por Silvia Helena Saraiva Gomes, brasileira, 
casada, empresária, RG 5.681.324-7, CPF 989.706.828-72, e Mario Luiz Saraiva, brasileiro, casado, 
maior, empresário, RG 5.681.325-9 - SSP-SP, CPF 768.474.548-49, ambos com domicilio na Av. 
Cabo Adão Pereira, 648, Sala 2, Jd. São José, Pirituba, Município de SP, SP, CEP 02936-010; 
(b) Caravelas Portucale Participações Ltda., pessoa jurídica de direito privado constituída sob a 
forma de sociedade empresária limitada, com sede no Município de Caieiras, SP, na Rua Anu, 137, 
sala 01, Portal das Laranjeiras, CEP 07700-000, com seus atos constitutivos regularmente arquivados 
perante a JUCESP sob o NIRE 35.224.064.125, CNPJ 11.657.179/0001-70, neste ato representada 
na forma de seu Contrato Social por Luiz Antonio de Paulo Marques, brasileiro, casado, maior, 
engenheiro, RG 8.835.073-3 - SSP/SP, CPF 043.112.448-51, e Julio Luiz Marques, brasileiro, casado, 
maior, engenheiro, RG 7.821.596-1 - SSP/SP, CPF 993.995.718-15, ambos com domicílio na Rua 
Joaquim de Oliveira Freitas, 1122, Vila Mangalot, na Cidade de SP, SP, CEP 05133-002; (c) MARQX 
Participações Ltda., pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade 
empresarial limitada, com sede no Município de Osasco, SP, na Av. Presidente Médici, 1340, Sala 8, 
CEP 06286-900, com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCESP sob o NIRE 
35.223.965.609, CNPJ 11.788.680/0001-76, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, 
por Antonio Carlos Lourenço Marques, brasileiro, casado, maior, engenheiro, RG 7.821.561-4 - 
SSP/SP, CPF 010.334.638-41, com domicilio na Av. Domingos de Souza Marques, 546, Vila Jaguara, 
no Município de SP, SP, CEP 05106-010. 5 - Ordem do Dia: I - (a) Aprovar a outorga de garantia, 
nas obrigações de contrato de Empréstimo Bancário das Empresas do Grupo Nosso Senhora do Ó, 
pelas controladas Auto Viação Urubupungá Ltda., Viação Cidade de Caieiras Ltda. e Urubupungá 
Transporte e Turismo Ltda.; e b) autorizar a administração a praticar todos os atos necessários ao 
cumprimento do que for aprovado nas deliberações. 6 - Deliberações: Colocada a matéria em exame, 
discussão e posterior votação, foi expressa e unanimemente aprovada: a) a autorização para outorga 
de garantia, para operações de Empréstimos bancários junto ao Banco do Brasil, contraídos pelas 
empresas do Grupo Nossa Senhora do Ó, pelas Controladas, na qualidade de Arrendatárias, Auto 
Viação Urubupungá Ltda., CNPJ 61.487.799/0001-87, Viação Cidade de Caieiras Ltda., CNPJ 
71.896.880/0001-74 e Urubupungá Transporte e Turismo Ltda., CNPJ 56.139.041/0001-18, tendo 
como Arrendadora BB Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil, CNPJ  31.546.476/0001-56; A 
autorização está limitada ao valor total de R$30.000.000,00, considerada as três arrendatárias 
mencionadas anteriormente; b) Autorizada a administração da Sociedade a assinar todos os 
documentos pertencentes à operação em objeto e realizar todos os atos necessários para o 
cumprimento deliberações ora aprovadas. 7 - Encerramento, Lavratura e Leitura da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como não 
houve manifestação dos presentes, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura 
da presente no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e por todos os 
presentes assinada. SP, 09/09/2024. Mesa: Silvia Helena Saraiva Gomes - Presidente; Antonio 
Carlos Lourenço Marques - Secretário. Acionistas Presentes: MB & BM Participações Ltda. (Neste 
ato representada por seus administradores Srs. Silvia Helena Saraiva Gomes e Mario Luiz Saraiva); 
Caravelas Portucale Participações Ltda. (Neste ato representada por seus administradores Srs.
Luiz Antonio de Paulo Marques e Julio Luiz Marques); MARQX Participações Ltda. (Neste ato 
representada por seu administrador Sr. Antonio Carlos Lourenço Marques. JUCESP - 378.297/24-7 
em 08/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Nossa Senhora do Ó Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.970.783/0001-15 - NIRE 35.300.385.861

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
1 - Data, Hora e Local: Aos 30/09/2024, às 16h, na sede social da Nossa Senhora do Ó Participações 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de SP, SP, na Av. Domingos de Souza Marques, 546, Sala 
A, Vila Jaguara, CEP 05106-010. 2 - Composição da Mesa: Presidente - Luiz Augusto Saraiva; 
Secretário - Mario Luiz Saraiva. 3 - Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista o que 
dispõe o § 4º do Art. 124 da Lei 6.404/76. 4 - Presença: Acionistas representando a totalidade do 
capital social, sendo: (a) MB & BM Participações Ltda., pessoa jurídica de direito privado constituída 
sob a forma de sociedade empresária limitada, com sede no Município de Osasco, SP, na Av. Presidente 
Médici, 1340, sala 07, Jd. Mutinga, CEP 06268-900, com seus atos constitutivos regularmente 
arquivados perante a JUCESP sob o NIRE 35.224.064.133, CNPJ 11.747.974/0001-50, neste ato 
representada na forma de seu Contrato Social por Mario Luiz Saraiva, brasileiro, casado, maior, 
empresário, RG 5.681.325-9 SSP/SP, CPF 768.474.548-49, e Luiz Augusto Saraiva, brasileiro, 
divorciado, maior, engenheiro, RG 4.105.820-3 - SSP/SP, CPF 640.871.588-53, ambos com domicílio 
na Av. Cabo Adão Pereira, 648, sala 2, Jd. São José, na Cidade de SP, SP, CEP 02936-010; 
(b) Caravelas Portucale Participações Ltda., pessoa jurídica de direito privado constituída sob a 
forma de sociedade empresária limitada, com sede no Município de Caieiras, SP, na Rua Anu, 137, 
sala 01, Portal das Laranjeiras, CEP 07700-971, com seus atos constitutivos regularmente arquivados 
perante a JUCESP sob o NIRE 35.224.064.125, CNPJ 11.657.179/0001-70, neste ato representada 
na forma de seu Contrato Social por Luiz Antonio de Paulo Marques, brasileiro, casado, maior, 
engenheiro, RG 8.835.073-3 (SSP/SP), CPF 043.112.448-51; e Julio Luiz Marques, brasileiro, casado, 
maior, engenheiro, RG 7.821.596-1 - SSP/SP, CPF 993.995.718-15, ambos com domicílio na Rua 
Joaquim de Oliveira Freitas, 1122, Vila Mangalot, na Cidade de SP, SP, CEP 05133-002; (c) MARQX 
Participações Ltda., pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade 
empresarial limitada, com sede no Município de Osasco, SP, na Av. Presidente Médici, 1340, Sala 8, 
CEP 06286-900, com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCESP sob o NIRE 35.223.965.609, 
CNPJ 11.788.680/0001-76, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, por seu sócio e 
administrador Antonio Carlos Lourenço Marques, brasileiro, casado, maior, Engenheiro, RG 
7.821.561-4-SSP/SP e CPF 010.334.638-41, com endereço na Av. Domingos de Souza Marques, 
546, Vila Jaguara, no Município de SP, SP, CEP 05106-010. 5 - Publicação Prévia de Documentos: 
Em cumprimento ao artigo 133, §4º, da Lei 6.404/76, o relatório da administração, as contas da Diretoria 
e as demonstrações contábeis referentes ao exercício social do ano de 2023 foram devidamente 
publicadas, de forma resumida, no dia 20/09/2024, nas páginas 05 e 06 do jornal “O Dia” e com 
divulgação simultânea da íntegra dos demonstrativos, na mesma data, nas páginas 03 a 05 do mesmo 
jornal, na internet. 6 - Ordem do Dia: 1 - Em matéria ordinária: I - (a) Aprovar o Balanço Patrimonial, 
as Demonstrações Contábeis e as contas dos administradores da Companhia, relativas ao exercício 
social encerrado em 31/12/2023; (b) Se aprovada a matéria anterior, aprovar a destinação de resultado 
positivo, eventualmente auferido, com base nas demonstrações financeiras do exercício social findo 
em 31/12/2023; (II) Ratificação da destinação dada ao resultado auferido com base no Balanço 
patrimonial encerrado em 31/12/2022; bem como, ratificação por todos os atos praticados pelos 
Conselheiros até a presente data, e (III) Ratificação da escolha de auditores independentes. 
2 - Em matéria extraordinária: (2a) eleição e posse dos Membros do Conselho de Administração 
para o mandato correspondente ao triênio 2024/2027; e (2b) autorizar a administração a praticar todos 
os atos necessários ao cumprimento do que for aprovado nas deliberações. 7 - Deliberações: Após 
a leitura dos documentos mencionados na ordem do dia, que foram colocados à disposição de todos 
os acionistas no prazo legal, postos em discussão e votação, foram observadas as seguintes 
ocorrências: aprovadas, por unanimidade e sem ressalvas, as seguintes matérias: 1 - Em matéria 
ordinária: I - (a) O Balanço Patrimonial, as Demonstrações Contábeis e as contas dos administradores 
da Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2023, foram aprovados, por 
unanimidade e sem ressalvas; I - (b) A Sociedade apurou resultado positivo de equivalência patrimonial, 
com base nas demonstrações financeiras do exercício social findo em 31.12.2023, no importe total 
de R$ 136.423.853,78, dos quais foram destinados o importe total de R$ 6.821.192,69 para constituição 
a Reserva Legal. A Sociedade efetivamente distribuiu Lucros no valor total de R$ 8.033.000,00, 
restando um saldo de Reserva da Sociedade no valor total de R$ 393.907.938,04, sendo 
R$ 23.926.607,74 a título de Reserva de Capital e R$ 369.981.330,30 a título de Reserva de Lucros, 
os quais permaneceram à disposição dos acionistas; II - Tendo em vista a reapresentação das 
Demonstrações Contábeis encerrada em 31/12/2022, os acionistas aprovam, por unanimidade e sem 
ressalvas, tais demonstrativos, ratificando a destinação dada ao resultado líquido apurado pela 
Sociedade no exercício social findo em 31/12/2022, que, após a reapresentação, ficou da seguinte 
forma: A Sociedade apurou resultado positivo de equivalência patrimonial, com base nas demonstrações 
financeiras do exercício social findo em 31/12/2022, no importe total de R$ 141.025.697,29, dos quais 
foram destinados o importe total de R$ 7.051.284,86 para constituição a Reserva Legal. A Sociedade 
efetivamente distribuiu Lucros no valor total de R$ 6.306.418,30, restando um saldo de Reserva da 
Sociedade no valor total de R$ 265.517.084,26, sendo R$ 17.105.415,05 a título de Reserva de Capital 
e R$ 248.411.669,21 a título de Reserva de Lucros, os quais permaneceram à disposição dos acionistas. 
Foram ratificados todos os atos praticados pelos Conselheiros até a presente data; e (III) - Ratificada 
a escolha da Grant Thornton Auditoria e Consultoria Ltda. 2 - Em matéria extraordinária: 
(2a) obedecendo a ordem do dia, deu-se início ao processo de reeleição e posse dos membros do 
Conselho de Administração para o mandato correspondente ao triênio 2024/2027, com vigência para 
o período de 30/09/2024 a 29/09/2027, apresentando à assembleia todos os candidatos, submetendo-os 
à votação. Levado então à votação, foram reeleitos por unanimidade dos acionistas, sendo: 
(I) Presidente do Conselho de Administração, o Sr. Luiz Augusto Saraiva, brasileiro, divorciado, 
maior, engenheiro, RG 4.105.820-3 - SSP/SP, CPF 640.871.588-53, domiciliado na Av. Cabo Adão 
Pereira, 648, sala 2, Jd. São José, Pirituba, Município de SP, SP, CEP 02936-010; (II) Vice-Presidente, 
o Sr. Antonio Carlos Lourenço Marques, brasileiro, engenheiro, casado, RG 7.821.561-4, CPF 
010.334.638-41, domiciliado na Av. Domingos de Souza Marques, 546, Vila Jaguara, Município de SP, 
SP, CEP 05106-010; (III) Membros do Conselho, o Sr. Julio Luiz Marques, brasileiro, casado, maior, 
engenheiro, RG 7.821.596-1 - SSP/SP, CPF 993.995.718-15, domiciliado na Rua Joaquim de Oliveira 
Freitas, 1.122, Vila Mangalot, Município de SP, SP, CEP 05133-002; (IV) Membro do Conselho, Sra.
Silvia Helena Saraiva Gomes, brasileira, casada, maior, administradora de empresas, RG 5.681.324-7, 
CPF 989.706.828-72, domiciliada na Av. Cabo Adão Pereira, 648, Sala 2, Jd. São José, Pirituba, 
Município de SP, SP, CEP 02936-010; (V) e, como Membro do Conselho, Sr. Mario Luiz Saraiva, 
brasileiro, casado, maior, empresário, RG 5.681.325-9 - SSP-SP, CPF 768.474.548-49, domiciliado 
na Av. Cabo Adão Pereira, 648, Sala 2, Jd. São José, Pirituba, Município de SP, SP, CEP 02936-010. 
Nos termos da legislação vigente, os Conselheiros ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não 
estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que os impeçam de 
exercer a atividade empresarial e administração societária, conforme preceitua o artigo 1.011 do 
Código Civil, combinado com o artigo 147 da Lei 6.404/76, e declaram ainda que não se encontram 
impedidos por lei especial, não são condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; O senhor 
Presidente dá posse aos Conselheiros, Presidentes e Vice-Presidente do Conselho eleito, para o do 
mandato correspondente ao período de 30/09/2024 a 29/09/2027, desejando boa sorte a todos; e 
(2b) Autorizada a administração da Sociedade a assinar todos os documentos pertencentes à operação 
em objeto e realizar todos os atos necessários para o cumprimento das deliberações ora aprovadas. 
8 - Encerramento, Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como não houve manifestação dos presentes, foram 
encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente no livro próprio, a qual, reaberta 
a sessão, foi lida, achada conforme e por todos os presentes assinada. SP, 30/09/2024. Mesa: 
Luiz Augusto Saraiva - Presidente; Mario Luiz Saraiva - Secretário. Acionistas Presentes: MB & BM 
Participações Ltda. (Neste ato representada por seus administradores Srs. Luiz Augusto Saraiva e 
Mario Luiz Saraiva); Caravelas Portucale Participações Ltda. (Neste ato representada por seus 
administradores Srs. Luiz Antonio de Paulo Marques e Julio Luiz Marques); MARQX Participações 
Ltda. (Neste ato representada por seu administrador Sr. Antonio Carlos Lourenço Marques). JUCESP 
- 393.730/24-4 em 04/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES 
CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82 - NIRE Nº. 35300352858 - COMPANHIA FECHADA 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2024 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 19 de dezembro de 2024, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Pais Leme, 524, 4° andar, sala 1, bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do 
parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Fábio Russo Corrêa. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato 
Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre o destaque de juros sobre o capital próprio. 6. DELIBERAÇÕES: As acio-
nistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram aprovar: (i) A lavratura da 
presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) O destaque de juros so-
bre o capital próprio com base no Patrimônio Líquido de 31 de Dezembro de 2023 (deduzido ou acrescido, pro rata die 
de eventuais movimentações ocorridas em 2024, exceto quanto ao lucro do próprio exercício), no valor bruto de R$ 
13.000.000,00 (treze milhões de reais), correspondentes a R$ 5,95674626551 por lote de 1.000 ações, sendo que, após 
a dedução do imposto de renda na fonte (“IRRF”) de 15%, nos termos do §2º do artigo 9º da Lei nº. 9.249/95, o valor 
líquido será de R$ 11.050.000,00 (onze milhões, cinquenta mil reais), correspondentes a R$ 5,06323432569 por lote 
de 1.000 ações. Os juros sobre o capital próprio ora deliberados serão pagos conforme a ser deliberado oportunamen-
te, com base na composição acionária desta data. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que 
a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-
2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial com-
petente. São Paulo/SP, 19 de dezembro de 2024. Assinaturas: Fábio Russo Corrêa, Presidente e Fernanda Fonseca Re-
ginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) CCR S.A., por Fábio Russo Corrêa; e (2) SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA., por Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado 
em Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil, Fernanda Fon-
seca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 1.982/25-4 em 07.01.2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretária Geral em Exercício.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82 - NIRE Nº. 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE DEZEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 06 de dezembro de 2024, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Pais Leme, 524, 4° andar, sala 1, bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do 
parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Fábio Russo Corrêa. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato 
Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio. 6. DELIBERAÇÕES: As 
acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram aprovar: (i) A lavratura 
da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) O pagamento de 
juros sobre o capital próprio com base no Patrimônio Líquido de (ii.a) 31 de dezembro de 2022 (deduzido ou 
acrescido, pro rata die de eventuais movimentações ocorridas em 2023, exceto quanto ao resultado do próprio 
exercício), no valor bruto de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais), correspondentes a R$ 8,75231606206 
por lote de 1.000 ações, sendo que, após a dedução do imposto de renda na fonte (“IRRF”) de 15%, nos termos do 
§2º do artigo 9º da Lei nº. 9.249/95, o valor líquido será de R$ 16.150.000,00 (dezesseis milhões, cento e cinquenta 
mil reais), correspondentes a R$ 7,43946865275 por lote de 1.000 ações, conforme destaque aprovado na 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de dezembro de 2023, e (ii.b) 31 de dezembro de 2018 (calculado 
sobre o Patrimônio Líquido de 31/12/2017, deduzido ou acrescido, pro rata die de eventuais movimentações 
ocorridas em 2018, exceto quanto ao resultado do próprio exercício), no valor bruto de R$ 47.000.000,00 (quarenta 
e sete milhões de reais), correspondentes a R$ 26,45244848034 por lote de 1.000 ações, sendo que, após a dedução 
do imposto de renda na fonte (“IRRF”) de 15%, nos termos do § 2º do artigo 9º da Lei nº. 9.249/95, o valor líquido 
será de R$ 39.950.000,00 (trinta e nove milhões, novecentos e cinquenta mil reais), correspondentes a R$ 
22,48458120829 por lote de 1.000 ações, conforme destaque aprovado na Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 21 de dezembro de 2022. Os juros sobre o capital próprio ora deliberados serão pagos em 19/12/2024, 
com base na composição acionária das respectivas datas de aprovação. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por 
todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 
1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro 
perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 06 de dezembro de 2024. Assinaturas: Fábio Russo Corrêa, 
Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) CCR S.A., por Fábio Russo Corrêa; e (2) 
SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., por Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifi co que a 
presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certi cado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 1.018/25-5 em 07.01.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 - NIRE Nº 35.300.501.497

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Informamos os senhores acionistas da Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Compa-
nhia”) sobre a convocação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser 
realizada no dia 31 de janeiro de 2025, às 10:00 horas, de modo exclusivamente digi-
tal, nos termos do artigo 5º, §2º, inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM nº 81, 
de 29 de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 81/22”), por meio da plataforma 
digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”) para deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia (“Assembleia”): 1. Aumento do capital social da Companhia, mediante subscrição 
particular, no valor de, no mínimo, R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais) 
e, no máximo, R$ 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de reais), com a emissão de, 
no mínimo, 13.750.000 (treze milhões setecentas e cinquenta mil) ações e, no máxi-
mo, 16.250.000 (dezesseis milhões duzentas e cinquenta mil) ações, todas ordinárias, 
nominativas, escriturais e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 8,00 (oito 
reais) por ação, em observância ao Plano de Recuperação Extrajudicial da Companhia 
aprovado em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 11 
de outubro de 2024 e ratificado em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
realizada em 04 de novembro de 2024 (“Aumento de Capital”). 2. Deliberar sobre a 
alteração do endereço da sede social da Companhia para a Alameda Rio Negro, nº 
500, 6º Andar, Alphaville, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, CEP 06454-000; 
3. Deliberar sobre a alteração do Estatuto Social da Companhia mediante a alteração (i) 
do artigo 2º, caput, para refletir a alteração da sede da Companhia, nos termos do item 
“2” da Ordem do Dia, caso aprovado; e (ii) do artigo 5º, caput, para refletir a alteração 
do valor do capital social da Companhia em razão dos aumentos de capital aprovados 
dentro do limite do capital autorizado até a data da Assembleia; 4. Deliberar sobre a 
consolidação do Estatuto Social, caso aprovada a sua alteração nos termos do item “3” 
da Ordem do Dia; e 5. Autorização para a administração da Companhia tomar as provi-
dências e praticar os atos necessários com relação à implementação das deliberações 
tomadas em Assembleia, bem como ratificar todos os atos tomados até esta data em 
relação ao Aumento de Capital, caso aprovado. Procedimentos para participação: A As-
sembleia será realizada de modo exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81/22, 
e em conformidade com as instruções detalhadas no Manual e Proposta da Adminis-
tração para a Assembleia divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”). 
Dessa forma, a participação do acionista somente poderá se dar via Plataforma Digital 
ou através do envio de Boletim de Voto a Distância. Nos termos do parágrafo primeiro 
do artigo 126, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), o acionista pode participar ou ser representado na Assembleia: (i) se pessoa 
natural, por procurador constituído há menos de 1 (um) ano (que seja acionista, admi-
nistrador da Companhia, advogado regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil ou instituição financeira), (ii) se pessoa jurídica, por seus repre-
sentantes legais ou por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos, (iii) 
se fundo de investimento, pelo seu administrador e/ou gestor ou, ainda, por procurador 
nomeado nos termos de seus atos constitutivos e, em qualquer caso, de acordo com 
as regras da legislação aplicável. O acionista ou seu representante legal, objetivando 
assegurar a sua participação na Assembleia, deverá acessar o site da Companhia, no 
seguinte link: https://assembleia.ten.com.br/366044646, preencher o seu cadastro e 
anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou 
voto na Assembleia descritos na Proposta da Administração, com, no mínimo, 2 (dois) 
dias de antecedência da data designada para a realização da Assembleia, ou seja, até 
o dia 29 de janeiro de 2025. Após a aprovação do cadastro pela Companhia, o acionis-
ta receberá seu login e senha individual para acessar a plataforma por meio do e-mail 
utilizado para o cadastro. O Conselho Fiscal poderá ser instalado na Assembleia a 
pedido de acionistas que representem, em conjunto ou isoladamente, pelo menos 2% 
(dois por cento) do capital social votante da Companhia, nos termos do artigo 161, § 
2º, da Lei das S.A., e do artigo 4º, da Resolução CVM nº 70/22. Encontram-se à dispo-
sição dos acionistas no Departamento de Relações com Investidores da Companhia, 
na Companhia, localizada na Estrada Santa Clara, 150, Galpão Módulos 2 e 3, Bairro 
Maria Imaculada, CEP 06.843-000, na Cidade de Embu das Artes, Estado de São 
Paulo e nos websites da Companhia (https://ri.sequoialog.com.br/), da CVM (www.
cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), toda documentação pertinente às matérias 
que serão deliberadas na Assembleia, nos termos da Lei das S.A. e da RCVM 81/22.  

Embu das Artes/SP, 09 de janeiro de 2025.
Sequoia Logística e Transportes S.A.

SIMPLES ENERGIA S.A.
CNPJ (MF) nº 41.677.088/0001-68 - NIRE: 35300569512

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
 Os Diretores da Simples Energia S.A. (“Companhia”), com fulcro no arti go 124, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“LSA”), convocam os acionistas da Companhia para a Assembleia Geral Extraordinária a se 
realizar, em primeira convocação, às 09:00 horas do dia 23 de janeiro de 2025, e, em segunda convocação, às 
09:00 horas do dia 24 de janeiro de 2025, de modo exclusivamente digital por meio da plataforma eletrônica 
Google Meet, através do link meet.google.com/csd-zshs-wis, a fi m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
(i) Eleger os novos membros do Conselho de Administração da Companhia; e (ii) Fixar a remuneração anual 
global dos administradores da Companhia. Os acionistas presentes à Assembleia deverão provar sua condição 
na forma prevista no Art. 126 da LSA. O Acionista poderá ser representado por procurador, nos termos do Art. 
126, §1º, da LSA, e, neste caso, deverá depositar na sede social da Companhia o(s) respecti vo(s) instrumento(s) 
de mandato e de representação até a data da realização da Assembleia. São Paulo/SP, 08 de janeiro de 2025. 
André Cavalcanti  Rosa e Silva - Diretor. 
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